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MUNICIPIO DE SUMARÉ

Terça-feira, 26 de março de 2024 - Ano14 - Edição 1617

LEI Nº 7271, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de crédito 
adicional no orçamento vigente no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil 
reais), para os fins que especifica e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, 
quinhentos mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional de que trata o caput desse artigo obedecerá à seguinte 
classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 26 
de março de 2024, no Diário Oficial do Município.      - PMS nº 6.519/2024.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

LEI Nº 7272, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
para os fins que especifica e dá outras providências”.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 
1729990110 - CUSTEIO PARA A CAUSA ANIMAL (CASTRAÇÃO CÃO E GATO) - 
EMENDA Nº 204.291.57881 - ANA PERUGINI da fonte 28010008 - EMENDA 
2024.291.57881 - ANA PERUGINI nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 26 
de março de 2024, no Diário Oficial do Município.      - PMS nº 10.006/2024.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 02.010.0026.0782.0006.1010 Projeto:Ampliar o número de espaços públicos disponíveis em nosso 

Município, além de reformar os já existentes 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 1.500.000,00 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 1.500.000,00 

 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 02.010.0026.0782.0006.2005 Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os 

seus colaboradores. 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 1.500.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 1.500.000,00 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.025 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR DOS ANIMAIS 
Funcional Programática: 
02.025.0018.0541.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

028010000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 
DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

R$ 100.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 100.000,00 
 



LEI Nº 7273, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“Altera a Tabela do artigo 13 da Lei Municipal nº 7.242, de 21 de fevereiro de 2024.”-

O PREFEITO DO MUNICIPPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera a Tabela do art.13 da Lei Municipal n° 7242, de 21 de fevereiro de 2024, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 - ...

Art. 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
com contrário.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 26 
de março de 2024, no Diário Oficial do Município.      - PMS nº 5.510/2024.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.163, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, os bens 
que mencionam. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 10.040/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MARIA LUISA CIA 
MEDEIROS, inscrita sob o CNPJ nº 46.572.709/0001-62, em conformidade com a 
legislação aplicável, os bens abaixo relacionados:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
000.050.309, e serão utilizados para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta 
Prefeitura Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da E.M. MARIA LUISA CIA 
MEDEIROS, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
26 de março de 2024, no Paço Municipal e, em 26 de março de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

DECRETO Nº 12.164, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

Substitui membro na Comissão de acompanhamento da ampliação da Avenida Santo 
Irineu, e dá outras providências. – 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90. inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica substituído o membro Eder Lázaro Castro Ruzza, portador do RG nº 
43.714.026-X, por Monis Marcia Soares, portadora do RG nº 40.089.527, na Comissão de 
Acompanhamento da Ampliação da Avenida Santo Irineu, com o objetivo de acompanhar 
desapropriações, desafetações e levantamentos de glebas, que será composta pelos seguin-
tes membros, sob a presidência do primeiro indicado:

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho serão graciosos e considerados 
de relevância para o Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
26 de março de 2024, no Paço Municipal e, em 26 de março de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Empregos/Cargos Provimento Qtde. Jornada Nível 
E D C B A 

Assistente Social – SMIADS  Em Vacância 20 150 h PMS19 PMS16 PMS14 PMS12 PMS11 

Assistente Social Municipal Permanente 80 150 h PMS19 PMS16 PMS14 PMS12 PMS11 

Auxiliar Social Permanente 5 200 h PMS53 PMS50 PMS49 PMS47 PMS44 

Auxiliar Municipal Permanente 5 200 h PMS53 PMS50 PMS49 PMS47 PMS44 

Agente Municipal Permanente 10 200 h PMS46 PMS43 PMS41 PMS39 PMS37 

Educador Social Permanente 30 200 h PMS35 PMS33 PMS30 PMS27 PMS25 

Engenheiro de Alimentos Permanente 3 150 h PMS10 PMS09 PMS08 PMS07 PMS05 

Orientador Social Permanente 60 200 h PMS46 PMS43 PMS41 PMS39 PMS37 

Instrutor Social de Cursos Permanente 40 200 h PMS46 PMS43 PMS41 PMS39 PMS37 

Professor Coordenador Social Permanente 10 200 h PMS80 PMS79 PMS78 PMS77 PMS76 

Professor Social I Permanente 35 120 h PMS84 PMS83 PMS82 PMS81 PMS80 

Professor Social II Permanente 35 Conf Jornada PMS89 PMS88 PMS87 PMS86 PMS85 

Psicóloga Social Permanente 50 200 h PMS19 PMS16 PMS14 PMS12 PMS11 

 

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal Valor Unit. Valor Total 
02 Armários de aços 2 portas c/ 4 prateleiras 000.050.309 R$ 766,58 R$ 1.533,16 

 

Membros Documento 
Monis Marcia Soares RG nº 40.089.527 
Fernando Luís Pereira RG nº 10.185.674 
Aparecido Fernandes da Silva  RG nº 17.245.049-4 
Israel Humberto Rodrigues Azenha RG nº 44. 464.007-1 
Douglas Aparecido de Oliveira RG nº 24.895.397-7 
Roberto Batista Vensel  RG nº 53.990.790-X 

 



DECRETO Nº 12.165, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7271, de 26 de março de 2024, que dispõe 
sobre a abertura Crédito Adicional no orçamento vigente no valor de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão, quinhentos mil reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS n° 6519/2024.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7271 de 26 de março de 2024 e no Artigo 42 da 
Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, 
um crédito adicional no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional de que trata o caput desse artigo obedecerá à seguinte 
classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
26 de março de 2024, no Paço Municipal e, em 26 de março de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.166, DE 26 DE MARÇO  DE 2024.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7272, de 26 de março de 2024, que dispõe 
sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS n° 10.006/2024.

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7272 de 26 de março de 2024 e no Artigo 42 da 
Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 
1729990110 - CUSTEIO PARA A CAUSA ANIMAL (CASTRAÇÃO CÃO E GATO) - 
EMENDA Nº 204.291.57881 - ANA PERUGINI da fonte 28010008 - EMENDA 
2024.291.57881 - ANA PERUGINI nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
26 de março de 2024, no Paço Municipal e, em 26 de março de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 
02.010.0026.0782.0006.1010 

Projeto:Ampliar o número de espaços públicos disponíveis em 
nosso Município, além de reformar os já existentes 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 1.500.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:           R$ 1.500.000,00 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 
02.010.0026.0782.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 1.500.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                 R$ 1.500.000,00 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.025 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR DOS 
ANIMAIS 

Funcional Programática: 
02.025.0018.0541.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

028010000 - TRANSFERÊNCIAS DO 
ESTADO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

R$ 100.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                   R$ 100.000,00 
 



PORTARIA Nº 26, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e tempo de Contribuição, com proventos 
integrais e com paridade, ao beneficiário indicado e dá outras providencias”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e nos termos do artigo 40, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré e Artigo 18, inciso VIII do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelo Art. 16 c/c art. 20, I da Lei 
Municipal nº 6.449/2020;

Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do 
Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo Ad. 
nº 285/2023 e PMS. 10.102/2023, baixa a seguinte PORTARIA:

Art.1º - Conceder ao Sr. JEAN JANUARIO, portador da cédula de identidade, RG nº 
15.665.979, CPF nº 066.676.768-86, subordinado a Câmara Municipal de Sumaré, lotado 
no cargo de Motorista, Ref. CE -04, que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 16 c/c art. 20, I da 
Lei Municipal nº 6449/2020;

Parágrafo Único: Os efeitos do benefício de Aposentadoria são devidos a partir do dia 
01/04/2024.

Art.2º - O setor do pessoal da Câmara Municipal de Sumaré e o Fundo de Previdência 
Social do Munícipio de Sumaré, adotarão as providências que se fizerem necessárias ao 
cabal cumprimento deste ato.

Art.3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias do 
Fundo de Previdência Social do Munícipio de Sumaré, consignadas no orçamento vigente.

Art.4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto 
em seu artigo 1º, Parágrafo único.

Câmara Municipal de Sumaré, 26 de março de 2024.

HELIO SILVA     VALDIR DE OLIVEIRA    JOÃO MAIORAL
   Presidente    1º Secretário        2º Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 26 de março de 2024.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 298, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 9916/24. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 9916/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 9916/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguin-
tes membros:

- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Erika Lucchini Lopes Borges
- Airton Ribeiro Maia
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 299, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré,
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 10043/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a servidora SILVIA ADRIANA MACINATORE, matrícula nº 21288-4, 
portadora do RG nº 21.492.084-7, a dirigir veículos oficiais pertencentes à frota munici-
pal, obedecida às restrições de sua CNH nº 01323895401, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime a servidora das responsabilidades inerentes à 
condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas em caso de 
danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos no 
rompimento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                           
PORTARIA Nº 300, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Desliga servidora celetista a seu pedido, e concede-lhe os benefícios da complementação 
de seus proventos.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a aposentadoria voluntária da servidora, bem como o seu pedido de dispen-
sa;
Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 4830/09 e a 
Lei Municipal nº 7248/24, 
Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 7468/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica desligada do serviço público municipal, a servidora NILCE COSTA DE 
SOUZA, matrícula 3883-1, RG nº 17.647.056-6, lotada na função de ORIENTADOR 
EDUCACIONAL ESCOLA MUNICIPAL A, REF. MG14, que ora declarada vaga, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, em face de seu pedido de desligamento 
e concede-lhe os benefícios da complementação dos proventos, com percentual fixado em 
100%.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo são retroativos a 05 de 
março de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cumprimento da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vidente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ
Terça-feira, 26 de março de 2024 - Ano14 - Edição 1617 4



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ
Terça-feira, 26 de março de 2024 - Ano14 - Edição 1617

PORTARIA Nº 301, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Desliga servidora celetista a seu pedido, e concede-lhe os benefícios da complementação 
de seus proventos.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a aposentadoria voluntária da servidora, bem como o seu pedido de dispen-
sa;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 4830/09 e a 
Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 7476/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica desligada do serviço público municipal, a servidora ROSANGELA DE 
FATIMA OLIVEIRA MELO, matrícula 3722-1, RG nº 16.330.141-4, lotada na função de 
COORDENADOR  PEDAGÓGICO ESCOLA MUNICIPAL A, REF. MG14, que ora 
declarada vaga, subordinada a Secretaria Municipal de Educação, em face de seu pedido 
de desligamento e concede-lhe os benefícios da complementação dos proventos, com 
percentual fixado em 100%.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo são retroativos a 05 de 
março de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cumprimento da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vidente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 302, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Concede afastamento, sem remuneração, da servidora, para tratar de interesse particular, e 
dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 195, ambos da Lei nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
6061/24;
 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem remuneração, das atividades da servidora 
LUCINÉIA FERREIRA PINTO, matrícula 17809-1, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 18.978.444-1, do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM  SMS C, REF. 
SMS-29-PSF, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remuneração, será pelo período de 02 (dois) anos, 
a partir de 01 de maio de 2024. No decorrer deste período, a referida servidora deverá 
contribuir para o Regime Próprio de Previdência – SUMPREV, com percentual relativo a 
parte do segurado e o Município com o percentual relativo a parte patronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se referem aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto 
em seu parágrafo único.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 303, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Exonera a pedido, servidora concursada em razão da posse em outro cargo público 
inacumulável, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os termos do Artigo 64, inciso VIII, da Lei Municipal 4.967/10;

Considerando os elementos constantes do protocolado PMS nº 9723/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonera a pedido, a servidora pública CAMILA PIERRI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 32.254.777-7, matricula 17633-1, em virtude de aprovação em outro cargo 
inacumulável, declarando a vacância do cargo público ocupado de TELEFONISTA 
MUNICIPAL C, REF. PMS41, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 
do artigo 64, inciso VIII da Lei Municipal nº 4.967/10, com efeito retroativo a 18 de março 
de 2024.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 304, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Substitui membro da Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 020/24, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os Decretos Municipais nº 10.815/21 e suas alterações posteriores;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 19.678/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 020, de 09 de 
janeiro de 2024, os membros Hélio Zanine Martins, Edmir Rossi e Raymundo Machado 
do Prado
                                                           
Parágrafo Único: Em face das substituições determinadas pelo caput deste artigo, a 
referida Comissão fica assim constituída sob a presidência do primeiro, com os seguintes 
membros:

- Carlos Eduardo Santana da Silva 
- Erika Lucchini Lopes Borges
- Gustavo Henrique de Andrade
                                                       
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
         
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 305, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Desliga servidora celetista a seu pedido, e concede-lhe os benefícios da complementação 
de seus proventos.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a aposentadoria voluntária da servidora, bem como o seu pedido de dispen-
sa;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 4830/09 e a 
Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 7992/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica desligada do serviço público municipal, a servidora LUCILENE MARIA 
FIORIM, matrícula 3936-1, RG nº 20.119.784, lotada na função de DIRETOR ASSIS-
TENTE ESCOLA MUNICIPAL A, REF. MG18, que ora declarada vaga, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação, em face de seu pedido de desligamento e concede-lhe 
os benefícios da complementação dos proventos, com percentual fixado em 100%.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo são retroativos a 07 de 
março de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cumprimento da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vidente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 306, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Desliga servidora celetista a seu pedido, e concede-lhe os benefícios da complementação 
de seus proventos.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a aposentadoria voluntária da servidora, bem como o seu pedido de dispen-
sa;

Considerando o preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 1298/75, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelas Leis nº 2601/93, nº 2789/95, nº 3095/97, nº 4830/09 e a 
Lei Municipal nº 7248/24, 

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 7998/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica desligada do serviço público municipal, a servidora TANYARA CRISTINA 
MONTEIRO VAZ PINTO, matrícula 3860-1, RG nº 19.270.790, lotada na função de 
DIRETOR ASSISTENTE ESCOLA MUNICIPAL A, REF. MG18, que ora declarada 
vaga, subordinada a Secretaria Municipal de Educação, em face de seu pedido de desliga-
mento e concede-lhe os benefícios da complementação dos proventos, com percentual 
fixado em 100%.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do disposto neste artigo são retroativos a 08 de 
março de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cumprimento da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vidente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 307, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Concede redução de carga horária de servidora pública, por período parcial, para tratamen-
to de saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, ambos da Lei Municipal 
nº 4967/2010 e Lei Municipal nº 6607, de 30 de junho de 2021;
Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
9265/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada SILVANA 
DA SILVA ARCANJO, matrícula 17816-1, portadora da cédula de identidade RG nº 
34.203.331-1, do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM  SMS C, REF. SMS-29-PSF, 
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, 
com redução de 02 (duas) horas às segundas, quartas e quintas-feiras.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 27 de março 
de 2024.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modifica-
tivo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS              
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 308, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado-PMS nº 21547/22. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 21547/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 21547/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Hélio Zanine Martins
- Fábio Donizete Tonon
- Samuel Guilherme da Silva
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

7
PORTARIA Nº 309, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Altera a Portaria nº 303, de 19 de abril de 2022, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º- Alterar, a partir de 26 de março de 2024, o cargo de provimento em comissão que 
especifica a Portaria nº 303, de 19 de abril de 2022,  de SUELEN DE FATIMA DO 
PRADO AMADO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 43.003.792, para o cargo de 
GERENTE ADMINISTRATIVO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, REF  PMSC-06, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 26 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 26 de março de 2024 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do                    
Município.
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